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PORTARIA No- 702, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, o Despacho do Secretário n° 205, de 5 de dezembro de 2013, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Registro e-MEC
Nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1 201361801 ADMINISTRAÇÃO (Bachare-
lado)

100 (cem) ABEU - CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENSINO UNI-
VERSITARIO ABEU

RUA BRUNO ANDRÉA 38PARQUE DAS PAL-
MEIRAS, ANGRA DOS REIS/RJ

2 201363582 ADMINISTRAÇÃO (Bachare-
lado)

180 (cento e oitenta) ABEU - CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENSINO UNI-
VERSITARIO ABEU

RUA ITAIARA301CENTRO, BELFORD RO-
XO/RJ

3 201364084 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

100 (cem) ABEU - CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENSINO UNI-
VERSITARIO ABEU

RUA ITAIARA301CENTRO, BELFORD RO-
XO/RJ

4 201364305 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

400 (quatrocentas) ABEU - CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENSINO UNI-
VERSITARIO ABEU

RUA ITAIARA301CENTRO, BELFORD RO-
XO/RJ

5 201361564 ADMINISTRAÇÃO (Bachare-
lado)

120 (cento e vinte) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE ILHÉUS CESUPI CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
ILHEUS LTDA - ME

RODOVIA ILHEUS-OLIVENCAS/NJARDIM
ATLANTICO II, ILHÉUS/BA

6 201361881 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE ILHÉUS CESUPI CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
ILHEUS LTDA - ME

RODOVIA ILHEUS-OLIVENCAS/NJARDIM
ATLANTICO II, ILHÉUS/BA

7 201364489 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE JUIZ DE FO-
RA

SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA RUA HALFELD1179CENTRO, JUIZ DE FO-
RA/MG

8 2 0 1 3 6 4 111 ADMINISTRAÇÃO (Bachare-
lado)

100 (cem) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO AMAPÁ ASSOCIACAO AMAPAENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

RODOVIA DUCA SERRAS/NALVORADA,
MACAPÁ/AP

9 201362468 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

93 (noventa e três) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO AMAPÁ ASSOCIACAO AMAPAENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

RODOVIA DUCA SERRAS/NALVORADA,
MACAPÁ/AP

10 201361866 DESIGN (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO AMAPÁ ASSOCIACAO AMAPAENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

RODOVIA DUCA SERRAS/NALVORADA,
MACAPÁ/AP

11 201362686 ADMINISTRAÇÃO (Bachare-
lado)

100 (cem) CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA CELSO SUCKOW DA FONSECA

MINISTERIO DA EDUCACAO AVENIDA MARACANÃ229MARACANÃ, RIO
DE JANEIRO/RJ

12 201364333 ADMINISTRAÇÃO (Bachare-
lado)

80 (oitenta) CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DE MINAS GERAIS

MINISTERIO DA EDUCACAO AV. AMAZONAS7675NOVA GAMELEIRA, BE-
LO HORIZONTE/MG

13 201362947 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

80 (oitenta) CENTRO REGIONAL UNIVERSITÁRIO DE ESPÍRI-
TO SANTO DO PINHAL

FUNDACAO PINHALENSE DE ENSINO AVENIDA HÉLIO VERGUEIRO LEITES/NJAR-
DIM UNIVERSITÁRIO, ESPÍRITO SANTO DO
PINHAL/SP

14 201363184 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

50 (cinquenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO ADVENTISTA DE SÃO
PA U L O

INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO ESTRADA MUNICIPAL PASTOR WALTER
BORGESS/NFAZENDA LAGOA BONITA, EN-
GENHEIRO COELHO/SP

15 201363767 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO ADVENTISTA DE SÃO
PA U L O

INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO ESTRADA DE ITAPECERICA5859JARDIM
IAE, SÃO PAULO/SP

16 201364020 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
JORNALISMO (Bacharelado)

50 (cinquenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO ADVENTISTA DE SÃO
PA U L O

INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO ESTRADA MUNICIPAL PASTOR WALTER
BORGESS/NFAZENDA LAGOA BONITA, EN-
GENHEIRO COELHO/SP

17 2 0 1 3 6 4 0 11 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
PUBLICIDADE E PROPA-
GANDA (Bacharelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO ADVENTISTA DE SÃO
PA U L O

INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO ESTRADA MUNICIPAL PASTOR WALTER
BORGESS/NFAZENDA LAGOA BONITA, EN-
GENHEIRO COELHO/SP

18 201361788 PSICOLOGIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO ADVENTISTA DE SÃO
PA U L O

INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO ESTRADA DE ITAPECERICA5859JARDIM
IAE, SÃO PAULO/SP

19 201363770 ADMINISTRAÇÃO (Bachare-
lado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE
SERVICO, ENSINO E PESQUISA LTDA

RODOVIA SP 95, KM 46,5S/NMARTÍRIO, AM-
PA R O / S P

20 201363449 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE
SERVICO, ENSINO E PESQUISA LTDA

RODOVIA SP 95, KM 46,5S/NMARTÍRIO, AM-
PA R O / S P

21 201362133 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE
SERVICO, ENSINO E PESQUISA LTDA

RODOVIA SP 95, KM 46,5S/NMARTÍRIO, AM-
PA R O / S P

22 201363433 MARKETING (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE
SERVICO, ENSINO E PESQUISA LTDA

RODOVIA SP 95, KM 46,5S/NMARTÍRIO, AM-
PA R O / S P

23 201364186 GESTÃO FINANCEIRA (Tec-
nológico)

140 (cento e quaren-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AV. DR. ALBERTO BENEDETTI444VILA AS-
SUNÇÃO, SANTO ANDRÉ/SP

24 201362478 LOGÍSTICA (Tecnológico) 140 (cento e quaren-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AV. DR. ALBERTO BENEDETTI444VILA AS-
SUNÇÃO, SANTO ANDRÉ/SP

25 201362662 MARKETING (Tecnológico) 140 (cento e quaren-
ta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AV. DR. ALBERTO BENEDETTI444VILA AS-
SUNÇÃO, SANTO ANDRÉ/SP

26 201362297 PSICOLOGIA (Bacharelado) 400 (quatrocentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA SENADOR FLAQUER456/459CENTRO,
SANTO ANDRÉ/SP

27 201362188 ADMINISTRAÇÃO (Bachare-
lado)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGÜERA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA WALDEMAR SILENCI340CIDADE JAR-
DIM, LEME/SP

28 201364107 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Ba-
charelado)

80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGÜERA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA WALDEMAR SILENCI340CIDADE JAR-
DIM, LEME/SP

Art. 1º Fica instaurado processo administrativo para apli-
cação de penalidades ao curso de Enfermagem (cód. 6848) ofertado
pela UNIVERSIDADE DA REGIÃO DA CAMPANHA - URCAMP
(cód. 296), ofertado no município de Bagé/RS, nos termos do art. 50
do Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Ficam mantidas as medidas cautelares aplicadas ao
curso de Enfermagem (cód. 6848) ofertado pela UNIVERSIDADE
DA REGIÃO DA CAMPANHA - URCAMP (cód. 296), por meio do
Despacho SERES/MEC nº 242, de 2011.

Art. 3º Fica notificada a UNIVERSIDADE DA REGIÃO
DA CAMPANHA - URCAMP (cód. 296) quanto à instauração do
processo administrativo, para apresentação de defesa, no prazo de 15
(quinze) dias, contados de seu recebimento, nos termos do art. 51 do
Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 4º Fica notificada a UNIVERSIDADE DA REGIÃO
DA CAMPANHA - URCAMP (cód. 296) do teor da Portaria, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 701, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a abertura de processo ad-
ministrativo em face do curso de Medicina
(cód.66361) ofertado pela FACULDADE
DE SAÚDE E ECOLOGIA HUMANA -
FASEH (cód.1664). Processo MEC nº
2 3 0 0 0 . 0 1 7 0 2 4 / 2 0 11 - 6 4 .

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, com as alterações do
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 824/2013-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Fica instaurado processo administrativo para apli-
cação de penalidades no curso de Medicina (cód. 66361) da FA-

CULDADE DE SAÚDE E ECOLOGIA HUMANA - FASEH (cód.
1664), ofertado no município de Vespasiano/MG, nos termos do art.
50 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Ficam mantidas as medidas cautelares aplicadas ao
curso de Medicina (cód. 66361) ofertado pela FACULDADE DE
SAÚDE E ECOLOGIA HUMANA - FASEH (cód. 1664), por meio
do Despacho SERES/MEC nº 234, de 17 de novembro de 2011.

Art. 3º Fica notificada a FACULDADE DE SAÚDE E ECO-
LOGIA HUMANA -FASEH (cód. 1664) quanto à instauração do
processo administrativo, para apresentação de defesa, no prazo de 15
(quinze) dias, contados de seu recebimento, nos termos do art. 51 do
Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 4º Fica notificada a FACULDADE DE SAÚDE E ECO-
LOGIA HUMANA - FASEH (cód. 1664) do teor da Portaria, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Art. 5ª Ficam tornadas sem efeito as disposições da Portaria
nº 496, de 23 de setembro de 2013, publicada no DOU em 24 de
setembro de 2013, Seção 1, página 11.
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